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ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO N.º 036/2018.

 
DECRETO N.º 036/2018.
 

“Estabelece a data de vencimento dos valores do
IPTU exercício de 2018.”

 
O EXMO. SR. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
LOURENÇO DA MATA, no uso de suas atribuições legais e
constitucionalmente previstas nos regramentos municipais:
DECRETA
Art. 1º - Fica determinado dia 10/09/2018, como data final para o
vencimento dos valores da cota única do IPTU – Imposto Predial
Territorial Urbano no âmbito do Município de São Lourenço da Mata.
Art. 2º - EsteDecretoentra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
 
São Lourenço da Mata/PE, 17 de Julho de 2018.
 
BRUNO GOMES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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